
 

 

RELATÓRIO

Relatório nº.0916456/2023

 

De: Comissão Especial de Credenciamento (Ato 269/2021)

Para: Comissão de Licitações

 

Assunto: ANÁLISE DE CANDIDATOS INSCRITOS NO CREDENCIAMENTO 004/2023

Referência: Parecer de Avaliação das Documentações dos Candidatos ao Credenciamento

 

Informamos para os devidos fins os pareceres quanto aos documentos submetidos
pelos candidatos. Esclarecemos que para os casos de não homologação são
apresentadas as justificativas para a não realização desta:

 

1) Candidatos Homologados

 

Candidato Item credenciado

CLINICA DE GENÉTICA MEDICA LTDA 4

 

2) Candidatos Não Homologados

 

Candidato Item credenciado Justificativa

CLINICA DE GENÉTICA MEDICA
LTDA

5

4.2.b - Formulário de solicitação de credenciamento, Anexo IIa - Documentos
apresentados está relacionados aos itens de credenciamentos 1 e 2;

4.2.a - Item 5.b - Cópia de Relatório de ATS ou Parecer Técnico Científico ou Monitorização
de
Horizonte Tecnologico, ou de diretriz baseada em evidencias para doenças raras, ou
cópia(s) da(s) capa(s) do(s) artigo(s) cientifico sobre revisão sistemática, contendo os
autores ou cópia do Relatório de ATS para doenças raras dos últimos 5 anos - documento
encaminhado não enquadrado entre os documentos solicitados;

 

Atenciosamente,

 

Rafael Leal Zimmer
Coordenador

 
Anderson Zanardo Machado

Membro
 

Luana Baptista Rodrigues Pires
Membro

 

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LEAL ZIMMER, ASSESSOR
ESCRIT PROJETOS E PARCERIAS ESTRATÉGICAS, em 16/02/2023, às 09:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON ZANARDO MACHADO,
ANALISTA DE PESQUISA II, em 16/02/2023, às 15:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUANA BAPTISTA RODRIGUES PIRES,
CHEFE DO SERVIÇO DE COMPRAS, em 17/02/2023, às 15:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.hcpa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0916456 e o código CRC E12DB860.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.hcpa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23092.000806/2023-16 SEI nº 0916456
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